
Serra, 26 de abril de 2023.
 

De: Presidência 
Para: Divisão Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 3541/2022 
Proposição: Projeto de Lei Substitutivo n° 1/2022 
 
Autoria: JEFINHO DO BALNEÁRIO
 
DR. WILLIAM MIRANDA - PL, IGOR ELSON - PL
 
Ementa: Fica reconhecida, no Município da Serra, a efetiva necessidade por exercício de
atividade de risco e ameaça à integridade física dos Atiradores Esportivos (CAC's).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar  
 
Ação realizada: Prosseguimento da tramitação  
 
Descrição: 
 
 
Ciente.
 
Assim, diante do notável parecer jurídico retro exarado, à douta Coordenadoria do
Legislativo para os prosseguimentos de praxe, observando sempre as formalidades legais. 
 
 
 
Diligencie-se. 
 
 
Próxima Fase: Dar Ciência à 1ª Secretaria para Inclusão no Expediente
 
  
 

Mariana Pedroni de Oliveira 
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